EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL:


O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE


tendo por objeto a retirada da Lei Municipal n.º 8.756, de 29 de agosto de 2001, do Município de Porto Alegre, que “Dispõe sobre a fabricação, distribuição e comercialização, no Município de Porto Alegre, de produtos com a presença de organismos geneticamente modificados”, pelas seguintes razões de direito:


I – INTRODUÇÃO


A Lei n.º 8.756, de 29 de agosto de 2001, aprovada pela Câmara Municipal de Porto Alegre e sancionada pelo Chefe do Executivo, estabeleceu critérios a serem utilizados pelos fabricantes, comerciantes e distribuidores de produtos com presença de organismos geneticamente modificados, a serem comercializados ou distribuídos no Município de Porto Alegre, nos seguintes termos:

“LEI N.º 8.756, de 29 de agosto de 2001.

Dispõe sobre a fabricação, distribuição e comercialização, no Município de Porto Alegre, de produtos coma presença de organismos geneticamente modificados.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido que todo produto elaborado a partir de matéria-prima, insumo ou qualquer substância modificada geneticamente, posto em comercialização ou distribuição, a qualquer título, deverá conter, no rótulo ou embalagem, informação, em destaque sobre as demais, de que o produto contém organismos geneticamente modificados.

Art. 2º Ficam os fabricantes, comerciantes e distribuidores obrigados a exibir cartazes dos produtos com presença de organismos geneticamente modificados, nos locais de exposição ou comercialização.

Art. 3º Fica determinado que a veiculação de propaganda ou publicidade dos produtos com a presença de organismos geneticamente modificados somente poderá ser veiculada contendo, em destaque, advertência nesse sentido.

Art. 4º O não cumprimento do disposto nesta Lei acarretará aos fabricantes, comerciantes, distribuidores, veículos de comunicação e publicidade e de propaganda:

I – multa de 5.000 UFIRs (cinco mil unidades fiscais de referência);

II – na reincidência, 100 (cem) vezes o valor disposto no inciso anterior, sem prejuízo de suspensão ou perda do alvará de funcionamento.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 29 de agosto de 2001.”


Ocorre que  o diploma legal anteriormente citado fere, de modo frontal e direto, a Constituição Estadual de 1989, já que possuem os municípios, em nossa organização federativa, autonomia normativa limitada, sendo-lhe vedado o poder de elaboração legislativa, quando violados princípios e regras contidos na Constituição da Província, restando evidente vício de inconstitucionalidade material.


2. DA INCONSTITUCIONALIDADE


A Lei n.º 8.756/01 contrariou frontalmente os artigos 8º, 52, 250 e 251 da Constituição Estadual, bem como os artigo 24, inciso VI, e 225 da Constituição Federal, por tratar a matéria em questão de competência exclusiva da União, dos Estados e do Distrito Federal, excluídos os Municípios, ante a ausência de interesse local.


Primeiramente, não se pode esquecer que o Município deve observar os princípios estabelecidos nas Constituições Estadual e Federal, em face do estatuído no artigo 8º da Carta da Província, do que resulta a necessária conclusão de que na legislatura municipal inexiste liberdade absoluta ou plenitude normativa, havendo de existir conformação às limitações impostas pelo ordenamento constitucional.


Por conseguinte, a matéria objeto da presente ação refoge aos limites de interesse local ou peculiar aos municípios, porquanto os produtos alimentícios geneticamente modificados ou alterados, quando prejudiciais ao meio ambiente ou mesmo à saúde humana, envolvem interesse nacional. Dessa forma, é competente para legislar sobre matéria relacionada ao meio ambiente, apenas, a União, os Estados e o Distrito Federal, conforme o estatuído no artigo 52, inciso XIV, da CE, c/c o artigo 24, inciso VI, da Carta Magna.


O Município de Porto Alegre, através da Lei n.º 8.756/01, ao estabelecer critérios a serem utilizados pelos fabricantes, distribuidores e comerciantes de produtos geneticamente modificados, legislou sobre matéria ambiental, o que é vedado pelos dispositivos constitucionais anteriormente sinalados.


Helly Lopes Meirelles, na obra "Direito Municipal Brasileiro" (São Paulo: Malheiros, 1998, p. 104) acrescenta que "o que define e caracteriza o 'interesse local', inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União.", o que inocorreu in casu, vez que a matéria tratada é de interesse nacional e de competência eminentemente reservada à União, Estados ou Distrito Federal, conforme o disposto no artigo 24, inciso IV, da CF/88.


Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado:

"ADIN. CULTIVO DE PLANTAS TRANSGÊNICAS.

Compete, concorrentemente, à União, ao Estados e ao Distrito Federal legislar sobre a matéria, excluído o Município, por ser de interesse nacional.

Ação procedente." (ADIn 70000512939, Rel. Desa. Maria Berenice Dias, Tribunal Pleno, 29/05/2000)

Ou ainda:

"70000625152. ADIN. Município de Não-Me-Toque. Liberação do cultivo de plantas transgências no território do município. Inconstitucionalidade, por vício de iniciativa, pois se trata de matéria de interesse nacional. Atividade potencialmente degradadora. Competência material concorrente da União, Estados e Distrito Federal, não incluída a do Município. Arts. 24, VI e 225 da Carta Federal e arts. 52, 250 e 251 da Constituição Estadual. Precedente do Tribunal de Justiça. ADIN julgada procedente."


Nesse sentido ainda: STF - ADIMC 2007/DF (Rel. Min. Sepúlveda Pertence); STF - ADI 2438/PB (Rel. Min. Néri da Silveira).

Ademais, o próprio Estado do Rio Grande do Sul, através do Poder Executivo, editou o Decreto n.º 39.314/99, que exige o estudo de impacto ambiental para qualquer atividade de biotecnologia e engenharia genética que envolva Organismos geneticamente modificados, de acordo com o exigido pelo artigo 225, inciso IV, da CF/88, norma esta reproduzida pelos artigo 250 e 251 da CE.


Cumpre observar, que tais dispositivos exigem, na forma da lei, um estudo prévio de impacto ambiental, para instalação de qualquer outra atividade potencialmente causadora de danos ao meio ambiente, incluindo-se nesse rol, ainda, a liberação de organismo geneticamente modificado, nos termos da Lei n.º 6.938/81 e da Resolução n.º 237, de 19/12/97, do CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente). Procura-se, dessa forma, atuar preventivamente, a fim de evitar quaisquer conseqüências danosas ao ambiente.


O Desembargador Osvaldo Stefanello, no julgamento da ADIn n.º 70000513044, destaca que "não há comprovação científica de que os alimentos geneticamente modificados sejam seguros do ponto de vista da saúde humana e ambiental. Alertam os cientistas para os riscos incalculáveis para o meio ambiente, os efeitos desconhecidos para a saúde humana, decorrentes do consumo de alimentos transgênicos, além dos problemas de dependência econômica que resultarão para os agricultores (in "O Século da Biotecnologia. Jeremy Rifkin, Ed. Makron, São Paulo, 1999).", o que evidencia, ainda mais, a necessidade de se exigir um Estudo de Impacto Ambiental.


Portanto, conclui-se pela flagrante inconstitucionalidade da mencionada Lei Municipal, face a contrariedade ao disposto na Constituição Estadual, especificamente aos artigos 8º, 52, 250 e 251, bem como aos artigos 24, inciso IV e 225 da Constituição Federal.


3. DO PEDIDO LIMINAR

Justifica-se a concessão de liminar para a sustação dos efeitos do diploma legal ora impugnado.

O fumus boni juris encontra-se presente na medida em que a matéria objeto da Lei 8.756/01 é de competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal, excluindo-se os Município, o que mostra claramente a quebra dos preceitos constitucionais dispostos nos artigos 8º, 52, 250 e 251, da Constituição Estadual, bem como nos artigos 24, inciso IV e 225 da Constituição Federal.

O periculum in mora revela-se igualmente ocorrente, na medida em que, enquanto vigente a legislação combatida, haverá a exigência aos fabricantes, distribuidores e comerciantes, de produtos com a presença de organismos geneticamente modificados, do cumprimento do exigido na lei em questão, sob pena de multa, o que a toda evidência não é possível.

Sobre o assunto, vale registrar aresto da Suprema Corte, que sinaliza os critérios valorativos para a concessão de medida cautelar:

"A concessão, ou não, de liminar em ação direta de inconstitucionalidade, faz-se considerados dois aspectos principais - o sinal do bom direito e o risco de manter-se com plena eficácia o ato normativo. Este último desdobra-se a ponto de ensejar o exame sob o ângulo da conveniência da concessão da liminar, perquirindo-se os aspectos em questão para definir-se aquele que mais se aproxima do bem comum." (STF, RDA 191/211)

A necessidade de concessão da medida liminar se impõe porque a informação, no rótulo dos produtos, de matéria-prima, insumos ou qualquer substância geneticamente modificada é algo que não pode ser exigido das empresas, sob pena de causar-lhes o gasto desnecessário que pode, inclusive, onerar o consumidor final.

Sendo assim, estão plenamente presentes os pressupostos necessários à concessão da liminar, devendo ser suspendida a eficácia da referida Lei.

4. Ante o exposto, requer o Ministério Público:

a) a concessão de liminar, determinando a suspensão dos efeitos da Lei Municipal n.º 8.756, de 29 de agosto de 2001, até o julgamento do mérito do pedido;

b) a notificação das autoridades responsáveis pela promulgação e publicação do diploma legal impugnado, a fim de que prestem, querendo, informações;

c) a citação do Procurador-Geral do Estado, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual.

d) Seja julgado integralmente procedente o pedido, para que se declare a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 8.756/01, de Porto Alegre, por afronta aos artigos 8º, 52, 250 e 251, todos da Constituição Estadual.

Causa de valor inestimado.

Porto Alegre, 03 de dezembro de 2002.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.
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